
D.O. PUBLICAÇÕES DE TERCEIROS 

CAÇÃO DE 1\1ÚVI L PARA I·UNCIO"--AMrNlO DA fSCOL\ 
MUNICIPAL SÃO I·RANCISlO L OCALilADA '\A lO'JA Rl
RAL POVO \DO LAGO.\ DO P·\L \1l''\ICÍPIO JOÃO LISBOA 
'\1A. CO' TR \ r\00(.\): \1an.ma Franca de ~ou;a Silva. VALOR 
\tE,SAL: R$ 936.00 (no..,ecento'> e trinta c se1s reai~). VALOR 
GLOBAL: R$ 11.232.00 (onze mil. dutento:. e trinta e dois reab) 
\IGl,(IA 25 01 /2019 a 3 1112/2019. H '0 \ \11::'1 -\ÇÁO LE
G.\L Art. 2-t. Inc. 11 da Lei 8.666 93. atuali1nda pela Lei n° 9.648 98 
João I ishoa (I\1A). ?5 de jan.:iro de 2019. 0\\ ISO~ ~OR\IA ''I 
\L.\IEIO \ \L\ E~ ~ccretário \1unic1pal de I ducaçJo. 

fYI RAIO OI:. 01\PI: 'S \ DE l.ICII \(\O , . 015/2019 A Se
cretana Municipal de Agncuhura. Produção e !\leiO Amb1ente da 
ctdad.: de João l.i~lxl<l 1\.1 \, no uso de ~uas atrihu1._:ões h:gais. e d.: 
acordo cum o qu.: lk:termina o Art1go 26 da Lei l'cdcral 8.666 93, 
com ~uas alteraçõe., postcriore .. e atuahmdas pela L e1 nc 9.648 98. 
faz publicar o presente e.\ttato. Objeto: LOCAÇÃO OE IMÚVEL 
DESTINADO AO FL'l'ICIO'\AME1\ TO D \ S!CRrTARIA MUNI
CIPAL DE AGRICLLTL RA. PRODUÇÃO [ \1110 \MBif'\'TE. 
( O'TR-\T\00( \ ) Kátia Tei'\eira de Almeida Valor '\1ensal: RS 
I 266.00 (um 11111. dwentos c sessenta e seis rcai'>) \ ,\LOR GLO
B.\L: RS 15.192,00 (quinte mil cento e no\.entae do1s reais). \ igência: 
I0.012019a31112J2019. Fundamentação l.~al \n 2-l.lnc. X da Lei 
8.666 '93. mwhz;xb pda I ei n· 9.6-t& 98. João Lishoa ( M \ ). I O de Janl!l· 
rode 2019. \lA RI\ ROORIGl LS \R\lJO \I E, DE~- Secretária 
Municipal de Agncultura. Produção c M.:io \mbicnte 

E.\.TR\1 O Ol I>ISPF'\S \ DE LI C I H('\() 'I" 016/2019 A Se
cretaria \1unicipal de Saude de JoJo l1sboa - MA. no uso de sua:; 
atribuiçõc~ legai\. c dc acordo ~:om o que determma o \rttgo 26 da 
Lei Federal ll .6ó6 9\ wm sua.' ah .. T.lo;õe~ po't.:rion .. s " atr..:~l:tada.' 
pela Lei n° 9.1Hl! 98 fat puhli~:..ar o presente e'\lrato OUJ Jo I O LO
CAÇAO 01: 1\10\ I L P·\R \ IL '\CIO'-IAI\1fl\J fO DO HOSPITAL 
MU}.:ICIPAL DI .J0<\0 LI\BO.'\ ·MA. C0~1 R\ L\00( \ ) I ran
cilen.: Leitão da CruL \AI OR ~lt,\.\L RS 21699.00 (\ 1nte e 
três mil, ~ei~cento~" no\enta e nO\ c rea1s) \ALOR GLOBAL: RS 
284 388.00 (duzcnto~ e oitenta e quatro mil. tre;entos e oitenta e OitO 
reais) \ IGf"'CI.\ 23 OI '2019 a 31 / 1212019. H ·'OA\lE:\T\
Ç\0 LI:.G \L: Art. 2-t. lnc 11 da Lei 8.666 93. atualizada pela Lei r: 
9.6-t& 98 JoJo L1s00a (:\1.\). 23 de janc1ro do: 2019 \\ ILK \ G \BRIEl.,-
1. E DE\ \S< 0'0 I 0\ SOl S \ - ~"CC\:tária l\1tmiclpal do: 'iaúde. 

EXTRA 10 DE OI~PL'\S.\ DL LICII.\( \O:\ 01812019 \ Sc
crctana Munac1pal ~k \s~lst~.n .. •a '-lllCilll \l:m no u'o d<! ,ua:, atnbUt· 
ções legais, c d.: acordo com o que dctem1ina o Artigo 26 da l.ei 
1-edcral 8.666 9l com sua:; ahcraçõe~ posteriores c atualitada:; pela 
Lei n" 9.648 98. tU! puhhcar o pre~ente c:\trato. OBJETO LOCA- 1 

ÇÀO DI IMÓ\11 1)·\R\ I L'\CIQ'\ ,\\11 '=10 DO PROGRA\1.\ 
BOI SAI A \1111 \DO \tU:-;JCIPIO JOÃO LI">BOA '\1 \ ('0'
TR\TAOO(A): fcrcza Francisco do Carmo \ALOR \IE,SAl : 
RS 916.00 (110\Cccntos c dezesseis rea1~). \ ',\LOR GLOBAl RS 
10.992,00 (d<!t. mil. 110\Ccento .. c nO\enta e do1s rea1s) \ IG Ê'\ CI \ ' 
16 0112019 a 31112 2019. fl '0 \\IE'\T\('\0 1 EG \L. : Art 2-t. 
Inc. X da Lei 8.6bó ~3 . IIIUJiizada p.:la I el n° l) 6-t8 91l JoJo Lisboa 
(\1.'\). 16 de Janctro de 7019 \I \RI -\ 00 LSPIRII O S . .\' TO Pt:
REIRA DA ~IL\A • Sc~:retaria Munacipal de \ss1stênc1a Social. 

I:.XTR.\ I O Ol. 01\Pl. '\S \DI:. LIC II.\('\0 '\j" 019/2019 O Se
cretario Municipal de Educação de João Lisboa - MA. no uso de su.c. 
atribuições lcga1~. c de acordo com o que determina o Artigo 26 da 
Lei l·edcral 8.666 93. com su:b alterações posteriores e atualitadru; 
pela I e1 n' 9.6-18 98. fiV puhlicar o presente e.\lrato· OBJETO: LO
CAÇÃO DL 1~1ÓVL L DES Tl"JAOO \0 I L NCIO'MMLf\.10 DO 
ANI XO Do\ l\COL \ '\ORH Sl L. l\0 \1L ICÍPIO DE JOAO 
LISBOA MA CO' I R\T.\00( -\) Ana Rita de \ousa Santos 
\ALOR \ll'\ \ \I RS I 669.00 (um mil seiscentos e 'essenta e 
nO\ e rea1s) \~\LOR GL00.\1 : R$ 20.028.00 (\ inte mil. e Hntl! e 

QUARTA-FEIRA, 06- FEVEREIRO- 2019 

E\. rR.\TO OE OISPE,SA DE LICil \('\0 N• 02012019 O ')e
cretário Municipal de Educação de João l1sboa - MA, no uso de sua:; 
atnbu1ções legais, e de acordo com o que determina o Artigo 26 da 
Lei Federal 8.666 93. com suas alterações posteriores e atualizadas 
pela Lei no 9.6-t8 98. faz publl~:ar o presente C\trato: ODJ ETO I 0-
C,\('-\0 De II\1ÚYLL PI\RA ll NCIOI'IAMEl\iTO D\ f')COI .A 
ARTE' DL LOLlAR 1\0 BAIRRO '\ORlE '-ILI. :-\0 \1L'\ICIPIO 
DI JOÃO Ll\BO.\ \1\ CO' rll\ f\00( -\ ) Leandru S.mto Ri
b.:lro. \.\1 OR \IE,S-\1 R$ 1.0-t1.00 (um mil e quarcntJ c trt!s 
reais) \'\LOR GLOB \L: R$ 12.516.00 (do7e mil. qumhent\h 1;. 

d.:tesseis reats). \IGÊ'(I \ 23 0112019 a 31/ 12/2019. fl 'IH
~IL:\"'1.\Ç\0 LEGAL· Art. 24. Inc. X da Lei 8.66693, atwlilaia pela 
Lc1 n'964& 98 JoJo Lisboa(l\.1 \). 23dcjareirode 2019. 0..\\ ISO' SOR
\1 \~'I \L\1EIDA \L\ ES Secretário Municipal de l.du<.açJo. 

L\. Bl\10 OL OISPE:\S.\ DE LI( li\(. \0 V 021 2019 O ',e
cretano \1unu., pai de l:::du .... .,~ de João L 1sboa- '\1A. no uso de ,uas 
atribuições lej~ais. e de acordo com o que determina o Anigo 26 da 
Lei Federal 8.666 93. com suas alteraçõc~ postenore~ t: atu;..l!z;.d:b 
pela Lei n' 9.6·18 98, faz publicar o presente e\trato OB.J[ I O L O
C \ÇÀO DE 11\IÚVfL P·\R \ FU:\CI0'\A\1E'-ITO D/\ CREC 1-!E 
B \TISTA SE\11:.AND0 O SABLR. O BAIRRO CENTRO. 7'-:0 
\1L 'NICÍJ>IO DE JOÃO LISBOA - MA CO'\ TRATADO(.\ ). \ 'ai· 
ter Ferre 1m Mota 1.996.00 (um mil, no\.ccentos e no' enta e -.e h re
aas) \ -\LOR GLOB \L RS 23.952.00 (\ mte e três mil. no,ecentos 
e l nqlJenta c do "~ais). \IGf:'< L\ 23 01'2019 a 3111212019. H'\-
0 \ \U "'I\(. \O LEG \I An 2-t.lnc \.~la Lei 8.6669l atwlit41d.: pela 
Lei n' 9.6-tll98 Joilo Ll,boo(\1.\). 2'ldo: tan..nu do: 2019 O\\ ISO'\ SOR
\1 \''I ADilJO.\ .\L\ rs \t:cn.:tãrio \1unicipal de Ld"' . .ção 

E\. rRKI O DE OI PE:\SA OI:. LI( n \(.\O'\" 023,2019 A Se
cretãna Mumc1pal de Saude de João Lhboa - MA. no uso de 'uas 
atribuições legais, e de acordo com o que detem1ina o Artigo 26 da 
Lc1 Federal 8.666 93. com suas alterações postenor.:s e atualiLadas 
pela L e i no 9 M8 98, faz publicar o prcst:nte e'trato OB.J L: I O LO
CAÇÃO DE:. IMÚVEL P,\R;\ I' L '\CIO:-- \\1L:\ 10 DO POS 10 DL 
S.\LOE 00 PO\ 0-\DO ARAP·\RI '\:O \1U"JICIPIO DI JO \O 
LI">BOA \1'\.CO' IR\1 \00(.\.) Lu1sDmsdos~anws. \\I OR 
\IE'SAL: RS 998.00 (no,eccntos e nO\cnt-1 e 0110 rea") \\L OR 
GLOBAL. R$ li 976.00 (orue mil. no\cccnto~ e ~tenta e -.e1~ re
ais). \ IGf::\( IA 23 Ol f2019 a 31 12'2019 Fl "10\\11:.~1..\( \O 
LEG \L: <\rt. 24. lnc 11 da Lei 8.666 93. atualit.ada pela Lei n' 9.648 98 
JoãO L 1sboa (MA), 23 de Jllllc!II'O de 2019. \\ 11 KA G \BRI EI LE DI. 
\ \SCO:'\( ELO~ SOl .\ - "ecn:Lária ~1uni"pal de ">aúd.. 

C ÁI\1ARA \1l'NICIPAL DE RIBAMAR FIQl E'\E, \IA 

L\. TRAI O OI CO' I R \TO ' 20193101.002 '2019-02 OB
Jl I O Aquisi1,ào de materiais de con~umo. de mteres!><! da Câmara 
Munic1pal d.: Rihamar l1qu.:ne•MA VALOR TOTAL: RS ó.8i9,00 
(seis mil oitocentos e setenta c no\e r\:ab). L'\ I O A DE:. ORÇA\ti.~

T ARIA: li · C,\\1ARA \1U;-.;JCIP·\L OE RIBA'\1AR FIQL E 'JE. 
01- (A\1ARA Ml,''\IICIP-\L. Dl: RIB\1\.1<\R FIQL El'<E: A(. \O 
OI 031.0001 2-001 - M<\~l fl .l\ÇÀO OA CAM-\R\ Ml '\lli
PAL; NAlUIU I A DA DE \PESA 3.190 10.00.00 - \1atcnal d.: 

Consumo. P\RTLS: Câmara \1unicipal de: Rihamur F•quv1e • \1.\. 5r 
CI~:Sio Cardo"", Pinhe•ro ·Vereador Presidente. pela CO"JI RAIAr-- I L 
e a Sra. Katian.: Pereira Al\es. Representante Legal da empresa AI\ E~ 
DISl RIBUIOORA EIREI I • ME. pela CO\. I R;\IADA. \'IGI :.l\UA 
a pan1r da data de ~ua a:;:.1natura e terá \1gcnc1a at.: 31 de dezcmhro de 
2019. condlcionadasuaefkáciaà publicação nalmprensaOhcial DATA 
DA ASSI'\AI L1RA: 31 d<! Janc:iro de 2019 Ribamar Fiquen.:- ~f ,\, 

31 de janc1ro de 2019. Clésio Cardoso Pinheiro \ereador Presidente. 


